
 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONCURSO PÚBLICO PARA  3ª SUB-REGIÃO DO ESTADO DO AMAZONAS 

 
RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM FACE DO GABARITO 

PRELIMINAR 

 
 

NOME DO CANDIDATO: ANTÔNIO JOSÉ FREITAS DA CRUZ 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA                                         N° DA QUESTÃO: 09 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

          O candidato apresenta recurso em face da questão 09 da prova de Língua Portuguesa 

para o cargo de Assistente Técnico Judiciário (Nível Médio),  ao aduzir que merece anulação 

a questão supramencionada em vista de a alternativa “a”, ser erroneamente considerada 

correta, devendo ser reconhecida como correta a alternativa “b”. 

           O proponente do recurso sustenta, em síntese, que merece anulação a questão uma vez 

que há necessidade do uso do referido acento diante de todas as expressões indicativas de 

horas, quando estejam determinadas. Não há razão para o acolhimento do recurso, 

explicamos: 

       A utilização do uso da crase, de acordo com Celso Pedro Luft, é possível diante de 

termos substantivos femininos que estejam subentendidos, e que naturalmente façam uso do 

artigo feminino “a” e cujo termo regente também exija a presença da preposição “a”, fato 

este que se encontra retratado na alternativa “a” da questão número 09: 

a) A reivindicação é idêntica a dos rodoviários. 

        Tem-se que o termo subentendido no item questionado refere-se ao substantivo 

feminino reivindicação, que no caso submete-se à regência do termo “idêntica” cujo 

complemento nominal necessariamente utiliza a preposição “a”.  

         Também não merece acolhida o argumento de que a alternativa “b” estaria correta em 

vista da exigência de se colocar o acento indicador de crase diante de todas as expressões 

indicativas de horas, quando determinadas. 
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          Ainda na esteira do pensamento do professor Celso Pedro Lufft naquelas expressões 

que precedem a indicação de horas, não se pode utilizar o acento indicador da crase quando a 

circunstância de tempo venham regidas de preposições tais como "até", "após", "desde", 

"entre" e "para", já que nestes casos não é possível a consecução do fenômeno da crase, ou 

seja a aglutinação do artigo “a” com a preposição específica “a”, como corretamente 

expressado no item b): 

b) A festa foi transferida para as 22h00. 

Por todo o exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso e julga 

improcedente o seu pedido. 
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NOME DO CANDIDATO: ANTÔNIO JOSÉ FREITAS DA CRUZ 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA                                         N° DA QUESTÃO: 03 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

           O candidato Antônio José de Freitas (Pauini) propôs recurso contra a questão de 

número 03 (três), ao aduzir que merece anulação o item considerado como correto em face 

de não haver relação de semelhança entre o trecho citado e a resposta dada como correta, 

correspondente a alternativa "c". Não merece acolhimento o argumento trazido no recurso 

em vista do que o item considerado como correto para o enunciado diz. No trecho: “A gente 

se acostuma para poupar a vida. Que aos poucos se gasta, e que, gasta de tanto acostumar, se 

perde de si mesma”, a autora quer expressar que: 

c) aceitar a rotina sem buscar a mudança, para evitar o sofrimento, pode tornar a vida sem 

sentido; 

            No presente item considerado como correto tem-se que há clara presença de relação 

entre o enunciado e o expresso na alternativa "c". Vê-se que a ideia descrita na apresentação 

da questão traz como elementos referenciais os termos "acostumar" e "poupar a vida" no 

mesmo plano semântico da expressão "perder de si mesma". Logo, é notório que a intenção 

da autora está cristalizada na noção de que acostumar-se à rotina para evitar sofrimento 

conduz a uma vida sem sentido, tal qual expressado na alternativa questionada. Desta forma, 

não se pode ignorar que ao se proceder à análise de um texto deve-se atenção à construção a 

partir de sua unidade, assim como da continuidade semântica dos termos expressos no texto 

(KOCH, Ingedore. Coesão e coerência textual. S. Paulo: Ática, série Princípios).  
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Por todo o exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso e julga 

improcedente o seu pedido. 
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NOME DO CANDIDATO: ANTÔNIO JOSÉ FREITAS DA CRUZ 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO APLICADA AO TJAM                 N° DA QUESTÃO: 50 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

         O candidato impugna a questão n. 50 da prova para o cargo de Assistente Judiciário – 

Assistente Técnico Judiciário (Nível Médio), pois, na percepção dele, a resposta correta seria 

a alternativa “c”. 

         Destaca-se, no entanto, que segundo o Art. 1° da Lei Complementar n. 94/2011, fica 

alterado o artigo 20 da Lei Complementar n. 17, de 23 de janeiro de 1997, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. O Presidente do Tribunal de Justiça será substituído, na hipótese de 

impedimento, ausência, licença ou férias, pelo Vice-Presidente e, na falta, pelo 

Desembargador que o seguir na ordem decrescente de antiguidade. 

§ 1° Em idênticas situações, o Vice-Presidente e o Corregedor Geral da Justiça serão 

substituídos pelo Desembargador que o seguir na ordem decrescente de antiguidade. 

§ 2° Ao Desembargador convocado em substituição será admitida a recusa. 

§ 3° Ocorrendo vacância do cargo, observar-se-á o disposto no artigo 69, desta Lei.” 

Nos termos do edital do concurso, consta como conteúdo programático a Lei Complementar 

nº 17, de 23 de janeiro de 1997 e alterações posteriores. 

       Diante do exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso para julgar 

improcedente o seu pedido para então manter como correta a alternativa divulgada no 

Gabarito Preliminar. 
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NOME DO CANDIDATO: ANTÔNIO JOSÉ FREITAS DA CRUZ 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: INFORMÁTICA                                                        N° DA QUESTÃO: 29 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

 

          De acordo com o apresentado no conteúdo programático do edital (“1. Noções básicas 

de hardware e software (CPU e periféricos: conceitos; Sistema operacional Windows: 

interface gráfica, atalhos, operações com arquivos e discos; Aplicativos: conceitos e 

operações básicas com editor de textos e planilha eletrônica).”), não há especificação de 

desenvolvedor de software de edição de textos ou planilhas eletrônicas, nem versão, mas tão 

somente a classe genérica de software (Editor de textos, Planilha eletrônica). Não obstante a 

suíte da Microsoft (MS-OFFICE) ser a mais popular e base para outras SUITES 

COMPATÍVEIS, as questões possíveis de prova não se limitam a ela, mas sim ao universo 

das classes de software, o que inclui as alternativas de software livre utilizadas em larga 

escala e preferencialmente no serviço público (notadamente as suítes Open 

Office/BrOffice/LibreOffice), sendo essa última informação extremamente divulgada entre 

estudantes e profissionais da área de T. I  e  nos  materiais de estudo para concursos. 

           Em tal espírito, o enunciado da questão 29 aludida no recurso diz: “Ao utilizar um 

editor de textos MS-WORD compatível , qual atalho permite a seleção de todo o texto de 

uma única vez ? ” Sendo a palavra COMPATÍVEL  determinante no entendimento correto 

da questão, a resposta correta não é em relação especificamente ao MS-WORD, mas sim a 

software compatível, em especial as suítes mais popularizadas e retrocitadas. É, portanto, 

correta a alternativa d) Ctrl + A, conforme a ajuda do próprio software:  
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Teclas de atalho para o BrOffice.org Writer 

Teclas de atalho Efeito 

Ctrl+A Selecionar tudo 

 

Não cabendo, portanto, razão ao reclamante na solicitação de anulação da questão. 

Por todo o exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso e julga improcedente o seu 

pedido. 
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NOME DO CANDIDATO: ANTÔNIO JOSÉ FREITAS DA CRUZ 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: INFORMÁTICA                                                        N° DA QUESTÃO: 28 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

 

 

         O candidato interpôs recurso em face da questão 28, da prova de Informática do cargo 

Assistente Técnico Judiciário (Nível Médio). A questão diz que: “Utilizando um aplicativo 

de Planilha eletrônica, em configuração padrão, para saber aproximadamente o tempo 

decorrido (em meses) entre duas datas (a mais antiga na célula C1 e a mais recente na célula 

C5); indique qual das alternativas abaixo contém a fórmula correta, a ser aplicada na célula 

C10.” A resposta correta seria: =(C5-C1)/30, opção inexistente, cabendo portanto razão ao 

reclamante no tocante à anulação da questão. 

Por todo o exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso e julga procedente 

o seu pedido, para anular a questão e atribuir a respectiva pontuação a todos os candidatos ao 

cargo de Assistente Técnico Judiciário (Nível Médio). 
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NOME DO CANDIDATO: ADOILSON AMORIM CARVALHEDO 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: INFORMÁTICA                                                        N° DA QUESTÃO: 29 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

 

             De acordo com o apresentado no conteúdo programático do edital (“1. Noções 

básicas de hardware e software (CPU e periféricos: conceitos; Sistema operacional 

Windows: interface gráfica, atalhos, operações com arquivos e discos; Aplicativos: 

conceitos e operações básicas com editor de textos e planilha eletrônica).”), não há 

especificação de desenvolvedor de software de edição de textos ou planilhas eletrônicas, nem 

versão, mas tão somente a classe genérica de software (Editor de textos, Planilha eletrônica). 

Não obstante a suíte da Microsoft (MS-OFFICE) ser a mais popular e base para outras 

SUITES COMPATÍVEIS, as questões possíveis de prova não se limitam a ela, mas sim ao 

universo das classes de software, o que inclui as alternativas de software livre utilizadas em 

larga escala e preferencialmente no serviço público (notadamente as suítes Open 

Office/BrOffice/LibreOffice), sendo essa última informação extremamente divulgada entre 

estudantes e profissionais da área de T. I  e  nos  materiais de estudo para concursos. 

              Em tal espírito, o enunciado da questão 29 aludida no recurso diz: “Ao utilizar um 

editor de textos MS-WORD compatível , qual atalho permite a seleção de todo o texto de 

uma única vez ? ” Sendo a palavra COMPATÍVEL  determinante no entendimento correto 

da questão, a resposta correta não é em relação especificamente ao MS-WORD, mas sim a 

software compatível, em especial as suítes mais popularizadas e retrocitadas. É, portanto, 

correta a alternativa d) Ctrl + A, conforme a ajuda do próprio software:  
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Teclas de atalho para o BrOffice.org Writer 

Teclas de atalho Efeito 

Ctrl+A Selecionar tudo 

 

Não cabendo, portanto, razão ao reclamante na solicitação de anulação da questão. 

Por todo o exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso e julga improcedente o seu 

pedido. 
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NOME DO CANDIDATO: ADOILSON AMORIM CARVALHEDO 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO APLICADA AO TJAM                 N° DA QUESTÃO: 50 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

    O candidato impugna a questão n. 50 da prova para o cargo de Assistente Judiciário – 

Assistente Técnico Judiciário (Nível Médio), pois, na percepção dele, a resposta correta seria 

a alternativa “c”. 

      Destaca-se, no entanto, que segundo o Art. 1° da Lei Complementar n. 94/2011, fica 

alterado o artigo 20 da Lei Complementar n. 17, de 23 de janeiro de 1997, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. O Presidente do Tribunal de Justiça será substituído, na hipótese de 

impedimento, ausência, licença ou férias, pelo Vice-Presidente e, na falta, pelo 

Desembargador que o seguir na ordem decrescente de antiguidade. 

§ 1° Em idênticas situações, o Vice-Presidente e o Corregedor Geral da Justiça serão 

substituídos pelo Desembargador que o seguir na ordem decrescente de antiguidade. 

§ 2° Ao Desembargador convocado em substituição será admitida a recusa. 

§ 3° Ocorrendo vacância do cargo, observar-se-á o disposto no artigo 69, desta Lei.” 

Nos termos do edital do concurso, consta como conteúdo programático a Lei Complementar 

nº 17, de 23 de janeiro de 1997 e alterações posteriores. 

       Diante do exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso para julgar 

improcedente o seu pedido para então manter como correta a alternativa divulgada no 

Gabarito Preliminar. 
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NOME DO CANDIDATO: ADOILSON AMORIM CARVALHEDO 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA                                         N° DA QUESTÃO: 18 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

 

                   O candidato do município de Pauini/AM, Adoilson Amorim Carvalhedo 

apresentou recurso em face da questão 18, da prova para o cargo de Técnico Judiciário (Nível 

Médio), ao aduzir que merece anulação a questão supramencionada em vista de a alternativa 

“a” ser também considerada como correta. 

  A questão contra a qual se insurge o requerente pretendia verificar o 

conhecimento dos candidatos acerca do uso da pontuação. E, no presente caso, apresentava 

as alternativas abaixo, cujo gabarito considera como correta a alternativa “d”. 

18. A pontuação foi empregada corretamente em: 

a) Querida, você pode me ajudar! 

b) Parabéns? Soube que você foi aprovada no teste. 

c) Eu sempre, gostei de você. 

d) Até logo, mãe! Até amanhã! 

  É fato que a utilização do sinal do ponto de exclamação se apresenta como um 

enunciado de entoação exclamativa, devendo ser depreendido o seu sentido dentro da 

perspectiva apresentada pelo contexto. É justamente dentro dessa linha de entendimento que 

não há como se sustentar a alegação do candidato de que a alternativa “a” se enquadraria no 

que chamou de “oração exclamativa de ordem”. Primeiro, porque o ponto de exclamação é 

usado para indicar estados emocionais, tais como: espanto, surpresa, alegria, dor, súplica. 
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Segundo, porque a presença do vocativo “querida” exclui a ideia de ordem, isto é, a análise 

do contexto não autoriza que se conclua que uma frase iniciada com um vocativo que 

expressa carinho seja tida como a expressão de ordem. 

  Diante do exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso para julgar 

improcedente o seu pedido para então manter como correta a alternativa divulgada no 

Gabarito Preliminar 
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NOME DO CANDIDATO: ADOILSON AMORIM CARVALHEDO 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO APLICADA AO TJAM                 N° DA QUESTÃO: 49 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

 

          Foi interposto recurso em face da questão n. 49 da prova para o cargo de Assistente 

Judiciário – Assistente Técnico Judiciário (Nível Médio). Na percepção do candidato, a 

referida questão versaria sobre conteúdo que não consta no conteúdo programático. 

            Nos termos do edital do concurso, consta como conteúdo programático a Lei 

Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997 e alterações posteriores. 

Consoante o Art. 1º da Lei Complementar n. 99/2012: 

Art. 1º A Seção VII, do Capítulo VI, do Título I, da Lei Complementar n. 17, de 23 de 

janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 130. A Justiça de Paz será exercida por Juiz de Paz eleito, segundo o princípio 

majoritário, para mandato de quatro anos, pelo voto direto, universal e secreto do 

eleitorado do Município respectivo, permitida uma reeleição. 

          Diante do exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso para julgar 

improcedente os seu pedido. 
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NOME DO CANDIDATO: ADOILSON AMORIM CARVALHEDO 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA                                         N° DA QUESTÃO: 03 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

              O candidato propôs recurso contra a questão de número 03 (três), aduzindo que a 

palavra “pode” especificada no trecho perfaz dúvida, contrariando o sentido expresso pela 

autora. Não merece acolhimento o argumento trazido no recurso em vista do que o item 

considerado como correto para o enunciado diz. No trecho: “A gente se acostuma para 

poupar a vida. Que aos poucos se gasta, e que, gasta de tanto acostumar, se perde de si 

mesma”, a autora quer expressar que: 

c) aceitar a rotina sem buscar a mudança, para evitar o sofrimento, pode tornar a vida 

sem sentido; 

            No presente item considerado como correto tem-se que há clara presença de relação 

entre o enunciado e o expresso na alternativa "c". Vê-se que a ideia descrita na apresentação 

da questão traz como elementos referenciais os termos "acostumar" e "poupar a vida" no 

mesmo plano semântico da expressão "perder de si mesma". Logo, é notório que a intenção 

da autora está cristalizada na noção de que acostumar-se à rotina para evitar sofrimento 

conduz a uma vida sem sentido, tal qual expressado na alternativa questionada. Desta forma, 

não se pode ignorar que ao se proceder a análise de um texto deve-se atenção à construção a 

partir de sua unidade, assim como da continuidade semântica dos termos expressos no texto 

(KOCH, Ingedore. Coesão e coerência textual. S. Paulo:Ática, série Princípios).  

            Diante do exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso para julgar 

improcedente os seu pedido. 
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NOME DO CANDIDATO: DÉBORA MATOS DE CASTRO JAPIASSÚ MAIA 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: INFORMÁTICA                                                        N° DA QUESTÃO: 29 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

 

          De acordo com o apresentado no conteúdo programático do edital (“1. Noções básicas 

de hardware e software (CPU e periféricos: conceitos; Sistema operacional Windows: 

interface gráfica, atalhos, operações com arquivos e discos; Aplicativos: conceitos e 

operações básicas com editor de textos e planilha eletrônica).”), não há especificação de 

desenvolvedor de software de edição de textos ou planilhas eletrônicas, nem versão, mas tão 

somente a classe genérica de software (Editor de textos, Planilha eletrônica). Não obstante a 

suíte da Microsoft (MS-OFFICE) ser a mais popular e base para outras SUITES 

COMPATÍVEIS, as questões possíveis de prova não se limitam a ela, mas sim ao universo 

das classes de software, o que inclui as alternativas de software livre utilizadas em larga 

escala e preferencialmente no serviço público (notadamente as suítes Open 

Office/BrOffice/LibreOffice), sendo essa última informação extremamente divulgada entre 

estudantes e profissionais da área de T. I  e  nos  materiais de estudo para concursos. 

          Em tal espírito, o enunciado da questão 29 aludida no recurso diz: “Ao utilizar um 

editor de textos MS-WORD compatível , qual atalho permite a seleção de todo o texto de 

uma única vez ? ” Sendo a palavra COMPATÍVEL  determinante no entendimento correto 

da questão, a resposta correta não é em relação especificamente ao MS-WORD, mas sim a 

software compatível, em especial as suítes mais popularizadas e retrocitadas. É, portanto, 
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correta a alternativa d) Ctrl + A, conforme a ajuda do próprio software:  

Teclas de atalho para o BrOffice.org Writer 

Teclas de atalho Efeito 

Ctrl+A Selecionar tudo 

 

Não cabendo, portanto, razão ao reclamante na solicitação de anulação da questão. 

Por todo o exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso e julga improcedente o seu 

pedido. 
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NOME DO CANDIDATO: DÉBORA MATOS DE CASTRO JAPIASSÚ MAIA 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO APLICADA AO TJAM                 N° DA QUESTÃO: 50 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

       A candidata impugna a questão n. 50 da prova para o cargo de Assistente Judiciário – 

Assistente Técnico Judiciário (Nível Médio), pois, em sua percepção, a resposta correta seria 

a alternativa “c”. 

        Destaca-se, no entanto, que segundo o Art. 1° da Lei Complementar n. 94/2011, fica 

alterado o artigo 20 da Lei Complementar n. 17, de 23 de janeiro de 1997, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. O Presidente do Tribunal de Justiça será substituído, na hipótese de 

impedimento, ausência, licença ou férias, pelo Vice-Presidente e, na falta, pelo 

Desembargador que o seguir na ordem decrescente de antiguidade. 

§ 1° Em idênticas situações, o Vice-Presidente e o Corregedor Geral da Justiça serão 

substituídos pelo Desembargador que o seguir na ordem decrescente de antiguidade. 

§ 2° Ao Desembargador convocado em substituição será admitida a recusa. 

§ 3° Ocorrendo vacância do cargo, observar-se-á o disposto no artigo 69, desta Lei.” 

Nos termos do edital do concurso, consta como conteúdo programático a Lei Complementar 

nº 17, de 23 de janeiro de 1997 e alterações posteriores. 

       Diante do exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso para julgar 

improcedente o seu pedido para então manter como correta a alternativa divulgada no 

Gabarito Preliminar. 
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NOME DO CANDIDATO: MARIA LUCINEIDE QUINTO 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – NÍVEL MÉDIO 

 

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: PAUINI 

 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA, INFORMÁTICA        

 N° DA QUESTÃO: 08, 09, 16, 28, 29 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO: 

 

       A questão n. 08 foi mencionada pela candidata. Entretanto, não houve qualquer 

consideração tecida pela candidata. Portanto, não se conhece do recurso quanto à essa 

questão. 

         A candidata apresenta ainda recurso em face da questão 09 da prova de Língua 

Portuguesa para o cargo de Assistente Técnico Judiciário (Nível Médio), ao aduzir que 

merece anulação a questão supramencionada em vista de a alternativa “a”, ser erroneamente 

considerada correta. Não há razão para o acolhimento do recurso, explicamos: 

        A utilização do uso da crase, de acordo com Celso Pedro Luft, é possível diante de 

termos substantivos femininos que estejam subentendidos, e que naturalmente façam uso do 

artigo feminino “a” e cujo termo regente também exija a presença da preposição “a”, fato 

este que se encontra retratado na alternativa “a” da questão número 09: 

a) A reivindicação é idêntica a dos rodoviários. 

Tem-se que o termo subentendido no item questionado refere-se ao substantivo feminino 

reivindicação, que no caso submete-se à regência do termo “idêntica” cujo complemento 

nominal necessariamente utiliza a preposição “a”.  

Por todo o exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso e julga 
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improcedente o seu pedido. 

 

            A candidata apresentou também recurso em face da questão 16, ao aduzir que merece 

anulação a questão supramencionada em vista de a alternativa “d” ser correta, uma vez que, 

segundo alega, o verbo “namorar” deveria ser regido pela preposição “com”.  

16. Assinale a única alternativa que apresenta erro de regência verbal: 

a) O funcionário aspirava a um cargo mais bem remunerado. 

b) O povo acredita em milagres. 

c) Entendo sua preocupação. 

d) Pedro namora com Maria. 

           É consenso entre os gramáticos tradicionais que o verbo “namorar” possui regência de 

verbo transitivo direto no sentido de “desejar ardentemente, galantear, cortejar”. Segundo o 

professor Pasqualle Cipro Neto, o verbo 'namorar' resulta da redução de 'enamorar'. 

Originalmente, esse verbo é usado como transitivo direto, isto é, sem preposição ('namorar 

alguém' ou 'namorar alguma coisa'). 

Por todo o exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso e julga 

improcedente o seu pedido. 

          A respeito da questão 28, a causa de pedir do recurso da candidata está genérica, o que 

impede a Comissão Organizadora de conhecer do recurso. 

           Com relação à questão 29, a candidata afirma que a alternativa dada como correta no 

gabarito está errada. De acordo com o apresentado no conteúdo programático do edital (“1. 

Noções básicas de hardware e software (CPU e periféricos: conceitos; Sistema operacional 

Windows: interface gráfica, atalhos, operações com arquivos e discos; Aplicativos: 

conceitos e operações básicas com editor de textos e planilha eletrônica).”), não há 

especificação de desenvolvedor de software de edição de textos ou planilhas eletrônicas, nem 

versão, mas tão somente a classe genérica de software (Editor de textos, Planilha eletrônica). 

Não obstante a suíte da Microsoft (MS-OFFICE) ser a mais popular e base para outras 

SUITES COMPATÍVEIS, as questões possíveis de prova não se limitam a ela, mas sim ao 
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universo das classes de software, o que inclui as alternativas de software livre utilizadas em 

larga escala e preferencialmente no serviço público (notadamente as suítes Open 

Office/BrOffice/LibreOffice), sendo essa última informação extremamente divulgada entre 

estudantes e profissionais da área de T. I  e  nos  materiais de estudo para concursos. 

       Em tal espírito, o enunciado da questão 29 aludida no recurso diz: “Ao utilizar um 

editor de textos MS-WORD compatível , qual atalho permite a seleção de todo o texto de 

uma única vez ? ” Sendo a palavra COMPATÍVEL  determinante no entendimento correto 

da questão, a resposta correta não é em relação especificamente ao MS-WORD, mas sim a 

software compatível, em especial as suítes mais popularizadas e retrocitadas. É, portanto, 

correta a alternativa d) Ctrl + A, conforme a ajuda do próprio software:  

Teclas de atalho para o BrOffice.org Writer 

Teclas de atalho Efeito 

Ctrl+A Selecionar tudo 

Não cabendo, portanto, razão ao reclamante na solicitação de anulação da questão. 

Por todo o exposto, a Comissão Organizadora conhece do recurso e julga improcedente o seu 

pedido. 

 

 

 

 

Manaus, 30 de maio de 2012. 

Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso 

 


